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A Ilustríssimo Sr. Pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Catalão, Estado do Goiás.  

Processo: Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 031/2023 – Processo Administrativo Nº 2023035089 
 
Objeto: registro de preços para a eventual Aquisição de Equipamentos Médicos Hospitalares, Odontológicos, 
Eletrônicos e Mobiliário, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência e de acordo com 
as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

A empresa HOSPDAN COMÉRCIO E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
13.943.408/000149, com sede na Av. Perimetral, Nº 2160, CEP. 74.533-020, Goiânia/GO, e-mail: 
licitação.vendas@hospdanhospitalar.com.br, através de seu representante legal o Sr. Danilo Duraes de Oliveira, 
portador do Documento de Identidade Nº 3892999 e do CPF Nº 882.606.231-53, abaixo assinado, vem com fulcro 
no § 2º, do art. 41, da Lei nº 8666/93, em tempo hábil, à presença de Vossa Excelência a fim de: 

 

 

 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada.  

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura 
dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou 
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 Os termos do Edital em referência, que adiante especifica, o que faz na conformidade seguinte: 

 

 

Nobre Pregoeira e equipe de apoio, inicialmente é importante salientar que a licitação destinasse a garantir 
a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.  

A presente impugnação pretende afastar do presente procedimento licitatório, exigência feita ao disposto no 
estatuto que disciplina o instituto das licitações, com intuito inclusive, de evitar que ocorra aquisições de 
equipamentos de má qualidade e/ou de baixa procedência, além de evitar que todo certame ocorra possíveis 
restrições de competitividade, obstando a BUSCA DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA, senão vejamos: 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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2 
 

Acontece, contudo, que após examinado rigorosamente as especificações descritas no Anexo I – Termo de 
Referência pelo nosso departamento técnico, constatamos que o descritivo do item 14 (Incubadora de Transporte 
para Recém Nascido com Babypuff Integrado e Maca Retrátil para Ambulância), possui aspectos de direcionamento 
que tiram drasticamente a possibilidade de ampla participação do certame. 
 

Em consulta aos equipamentos comercializados no mercado nacional junto ao site da ANVISA, fica 

evidente que o solicitado no edital direciona para o equipamento da marca: FANEM, modelo: IT-158/TS. 
 

Comprovamos essa alegação com as páginas do Manual de Instrução do equipamento FANEM, extraído do 
site da ANVISA, onde no mesmo constam os itens:  
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A Administração deve, sempre, decidir em favor da ampla concorrência, tendo em vista que perquire a 
proposta mais vantajosa. No âmago do administrador deve estar arraigado este princípio. Qualquer conduta que 
restrinja a competitividade, quando possível, é passível de impugnação pelos interessados, inclusive regra de 
obrigatória fiscalização pelos órgãos de controle.  
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A ampliação da disputa não significa estabelecer quaisquer condições para a disputa, mas, analisar, sempre 
que possível, a proporcionalidade das exigências para uma dada contratação. Não poderá estabelecer tão somente 
condições genéricas, até porque cada bem e serviço possui a sua peculiaridade. Mas a exigência demasiada, que 
figure desproporcional, deve ser rechaçada. 

Segundo a Lei n° 8.666/93, é vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas; também impõe que no edital deve constar a 
especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; e veda a preferência de marca, mesmo em 
face de inexigibilidade de licitação. 

A lógica sistemática destas normas amolda-se ao princípio da isonomia, o qual impede o favorecimento à 
determinada marca, conferindo assim igualdade de oportunidades no acesso ao mercado público. Além disso, 
submete o particular ao interesse público, por meio da preservação da competitividade nas licitações. 

Qualquer descrição, seja de produto ou serviço que não tenha similaridade no mercado, é considerada 
direcionamento de licitação, ou seja, a administração favorecerá uma única licitante/fabricante, ferindo, assim, os 
princípios da igualdade e competitividade (salvo nos casos que sejam tecnicamente justificáveis pela 
administração). 

 

 
 
 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito para 
determinar-se a republicação do Edital, escoimado do caráter vicioso apontado, reabrindo se o prazo inicialmente 
previsto, conforme § 4º, do Art. 21, da Lei Nº 8.666/93.  

 

Espera a impugnante seja a presente manifestação acolhida e provida in totum, a fim de que se corrijam os 
vícios do Edital, permitindo assim a participação de várias empresas do segmento, o que possibilitará uma melhor 
competitividade, trazendo benefícios a esta Administração. 

Nestes Termos,  
P. Deferimento                                                                                                 

Goiânia/Goiás, 18 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

 

HOSPDAN COMERCIO E SERVICOS HOSPITALARES LTDA  
13.943.408/0001-49 

DANILO DURAES DE OLIVEIRA 
RG: 3892999  

CPF: 882.606.231-53 

CONSIDERAÇÕES 
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